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CLÁUSULA 1 - fls.) ()B.JIT() 
1.tc ('onLrati (Cm por teto a IULIÇ.It) de 06 (sei,;) sativ, com 04 (quatro) banheiros e crente 

ao segundo  e o  tereiro p):IefltL.e. de um imel situado na  Praça  tausto n' 1 55, Ramo - 

fle1e município. 
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co 	(a prs:te 	octrreroior cila 	sg(!nte tssiicaçc rçaiud 	 n 	ni  

( lÁ USEI 	til - i)A  ('1 ASSlF1C\ÇÁ(.)  DA DESPESA  
.ts  despesa dci irieii( 	d..ste (onlrLut corrcro por conta da seguinte classiíicaço 

orçamentária: 
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(1  AtSU1 A V l). INADlr%III .I"IN(iA  

fiO 111,V0 estipulado(11tisida ii CI1SCJjIÍá ii tLII mpléne ia, a wr paga pela 

1 .oe.uai i.i pela \ .t 1 	to d 	1 i. entre a data que deverá ter sido pago até a data do seu efetivo 

(1ÁuSLl. VI  l)() RESrAI.l)() I.FGI. 

Icflte 1 oitti ato na 1 ei ii' 	666/93, eia sua edição atual iada, e na Lei n 
8.245, di.' P8, 10 ')I, que iegiila a loeaçao de LIflOVCS urbanos. ObCdCCCfldO, de forma similar, as 
lcs1çes eia vigor ou as que venham a seguir. atinentes à espécie. 

CLÁUSULA VII - DA EXTENSÃO DO COMPROMISSO  
Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Contrato. 

CLÁUSULA VIII - DAS TAXAS, 1POSTOS E TRIBUTOS  
Compete à Locatária o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 

ocupação do imóvel, e demais que Onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 

apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação. 

Ficando por conta do locador o Imposto Predial. 

CLÁUSULA IX - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

Sob pena de responsabilidade civ 1 da Locatária, deverá ser imediatamente levado ao 

Conhecimento do Locador, qualquer a' o de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA X - DA VISTORIA  
E reservado à Locador o direito de vistoriar O imóvel locado, sempre que lhe aprouver, 

bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicação à Locatária. 

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 
A Locatária fica responsável por Cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, aIári de:  

a) Trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela iluminação, 

telhado, fechos e demais acessórios 

b) Satisfazer todas as exigências dos Poderes públicos a que der causa. 

CLÁUSULA XII - DAS MELHORIAS  

A Locatária terá direito à indenização pela rcali7ação de eventuais benfeitorias necessárias, 

independentemente de prévia auorizaçào do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis e 

voluptuárias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, também direito à 
indenização. 

CLÁUSULA XIII - DOS ELEMENTOS INTEGRANTES 

Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os seguintes 
documentos: 

a) Comprovante de propriedade do imóvel: 

b) Latido de Avaliação da Prefeitura. 

Praça Fausto Cardtso, 12 - Itabaiana/SE CNPJ: U.10-1,740 00011-10 
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CLAUSULA XIV - l)()  PI4./() 
A locação scia de 1 2 (do,c) 	111k i,iiitli-c ihi diii &1.1 I V.,% 111411mA tict. ( oiiUaI'i e, eni 

h1ictIo ilit..i CSSC (liS PJIi 5. JI1dcII(lt) 	Cl pimiogada iii k , Ip,fliI(' tIL 1I 1 ( s'st.'Iit,I 1 

teu nos tio ari . .7. II tia 1 ei o' 5 (11 t) 1 e t ia ,. aberaçõe,.  

CLALISIII.t XV.- I) X IESUlS () 

) presente ( 'onlratoPodei,lá ser re'cintInIu pio quilqiiei das Ilries. ;tfl(C5 d 	'Cii ICFLOII1( i. 

develido () iflteICSSIih (iCIiiiIiCiH a a coça. 	1/1) de k0 (Imita ) li,is, p611,1 efei(o de desocupação  

do uluovel. 

Parágrafo único - Caso a íesCU.Nã o sqa iti(licial, a 1 oc.iiaria -NO 11 11 01 1* 1 c. ,111i111,3 

a decisão do juízo compeIenIe, transitada cm IUlflado. 

CI.ÂUSLJI.A XVI DO ACOMPANIIAMKNT() I' I)A FISCAI,I/,ACÃ() (Ari. 67, 1 .ci  

n° 8.666/93) 

Na fonna do que dispõe o artigo 67 da lei o°. 8.666193 ficará designado servidor nomeado cm 

portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e Iiscaliiar li execução 

do presente Contrato. 

§1" - A fiscalização compele, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 

do Contrato com as normas especificadas, se OS procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 
§20 

- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA XVII — DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste ('ontrato, fica eleito o foro da 

Comarca de Itabaiana. Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, ussin), por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor, para um só fim legal. 

Itahaiana/SE,J 	de dezembro de 2023. 
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